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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições

conferidas pelo Artigo 137, incaso lll do Regimento lnterno desta Casa de Leis

REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente

AO EXCELENTíSSIIIIO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRíCIO,

solicitando que seja enviado ofício a Companhia Paranaense de Energia - COPEL,

para que realize estudos, afim de cessar as quedas constantes de energia na área da

Comunidade Rural do KM-128, a pedido da Associação de Moradores desta

comunidade, conforme oficio em anexo.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposiçáo, se faz necessária para que o Poder Executivo

tome medidas contra a Copel, pois a empresa já recebeu inúmeros pedidos dos

moradores da localidade há meses e não toma nenhuma medida para evitar estes

transtornos e prejuízos dos moradores com a queima de eletrodomésticos e das

bombas que puxa água do poço artesiano para abastecer as propriedades dos

moradores desta localidade.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2025.
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Emâil vereadorerald
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Os abãixc!-aaainados, rêpre§€ntantes ê âssociãdos dâs entdedes a segurÍ

identificada8, vêm, rêspêilôsâmênte, requeÍer mêihoriaê no fomâcimetlo dê

energia eÉficâ pr$tado pêla empÍÊsa COOPEL DÉtÍibulçao SrA. no trecho

qrrê íeode as mmunbades requerentes

Â§§@nÇÔEs RÊQUERENTE§:

A§SC'CIAÇ^O DE DESEMLVT ENTO COXUT{ITÁruO Xfl.t28, in§cr a no

CNPJATF sob no 04.102.00410001$1, sociedade ciyit s€m fins lucÍativo§. com

sedê e Íoro na Estrâda Boiadeiíâ. Km '12, Chácâ|a sol Nascente, CEp 97.30&
000. Municipio dâ Campo Uourâo/pR, nesls ãto íôprâsôíriãda por sue Diretsr'-
Prêsidênte ARIÂ LUIZÁ ALVÉs, brasileiÍa, divôrciada,

micfoêÍpreend€dora, portâdoÍa da CI/RG no 6 382 72&2 SSp/pR, in3§rita no
CPF/MF sob n.851 514.9í9-20. resrdente e domiciliadâ na Estrada Boiadeira,
Km 't1. Chácárâ Mourâo, CEp 87 300-O0O, Câmpo MourâolpR: s
As§@r,aÇÂo DE uonADoRÉ§ cHÁcaRAs oo§ EucALtpÍo§ xait t?0,
insíita no CNPJ/MF sob ro 61 ?57 178/@0,1-07. §ociedâde civil sem fns
Iuctatiyo§, com sede e Íoro na Estradâ BoiadeiÍâ, Km 12. Chárâra Sol

NasceÍlte, CEP 87.300{00. Campo MouÍáo/pR. nest€ alo reprêsôntada por

seu DiÍêtoÍ-Pr6idenle MARCo At{ÍÔt{lo DA sllv , brasiteifo, _
poítador da CI/RG nô 6.202211-6 ssp/pR inscriio no CPFATF ssb no

853.3?3.999.97. ,êsidenle ê dsmicit€do na Estradâ Bôiãdêarâ. &Íl 11, Chácârâ

MouÍâo, CEP 87.300-000, Campo MouÍão/pR.

OBJEÍIVO DO ÀBAIXO.A§SINAOO

Nós, rnÕradoês dâ Comunidade Km 128. vimo§ gcr meio desle docurnerto
expressar nossa insatisfiação com es constantês tâ,has ro tomecimênlo de
enêrgia êrá&icâ ê ÍsivindicaÍ melhoriâs uÍggnles nos serviços prêstâdos pela
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Solidtâmos â COOPEL Oistibuiçào s/A:

'1. Melhoíiâ na qualidade do fomecimsnto de enêrgià êlôtricâ,
2. ReduÉo das intsnupçôes e quedas dê energia;
3. ReelizâÉo de mânutênÉo preventiva e regulat nas redes elélÍrcas;
4. lnveatiÍpnlos em iníre§Íutura que garanlam um fomecimento de êÍleÍgia
sstávê|, contlnlro e sêguío.

ASSINATURAS DOS Í{ORADORES:
NOME CPF ÍEIErOHr FN
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COORDENADO RIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

ÊNCIA DE REGIS DE SÚMULA NO RMOS DA RESOL

11/2013 SOB EAMAT RIA:

- ouANTo À PREJUDICIALIOADE NOS TERMOS DO REG IMENTO INTERNO:

(X Necessita de análise jurÍdica.

( ) náo há qualquer óbice.

( ) o projeto é idêntico a outro (anexo) que Já aprovada (167, I, a Rl)
Re,eitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) projeto semelhante a outro considerado inconstitucjonal pêla CLR (artigo 167' inciso ll).

( ) trata-se de requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado (artigo '167,

inciso Vl) conforme documento anexo.

. QUANTO AOS OUESITOS PARA R ECEBIMENTO E DIST RIBUICÃO DA PROPOSI O NOS

()
()
()

TERMOS DO REGIMENTO INTERNO

( y) Necessita de análise juÍídica.

( )A proposiçáo fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

()AproposiçàofereoartigolSl,§2',incisoll,alíneal,doRegimentolnterno.

( ) A proposição fere o artigo 105, § 40, do Regimento lnterno.

(X A proposiÇão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitaçâo - no I

(ein anexo) - art. 151, § 2". inciso ll, alíneâ "d", do Regimento lnterno.

íX A proposição tem conteúdo que Íoi objeto de indrcaçâo ou requerimento aprovados nos últimos- ' 
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "e", do R.l.

Campo Mourâo, 28 de novembro de 2025

J SSICA NÇA DOS SANTOS
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

tNDtcAÇÃo N" /2025

REOUERIMENTO NO 12025

(V não existe súmula registrada por outro VereadoÍ sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÔP|A ANEXO.



REQUERIMENTO

27612025 22107 - - Marcio Berbet - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA _ COPEL . SOLICITANDO AS SEGUINTES
INFORMAÇÔES E ESCLARECIMENTOS SOBRE OS SERVIÇOS PRESTADOS NO
MLINICÍPIO DE CAMPO MOUIúO: I. QUAIS MEDIDAS TÊM SIDOADOTADAS
PELA COPEL PARA SOLUCIONAR AS CONSTANTES FALTAS DE ENERGIA
ELETRICA QUE VÊM AFETANDO DIVERSOS BAIRROS DO MLINICÍPIO. COMO
*JARDIM COLINTRY CLUB, JARDIM FLORA. JARDIM FRANCISCO FERREIRA
ALBUQUERQUE. JARDIM GUTIERREZ, JARDIM LAURA, JARDIM ARAUCÁRIA
E VILA TEXEIRA? 2. QUAL A JUSTIFICATIVA PARA AS COBRANÇAS
CONSIDERADAS ABUSIVAS NAS FATURAS DE ENERGIA. ESPECIALMENTE
NO PERÍODO EM QUE NÀO HOUVE LEITURA PRESENCIAL POR

LEITURISTAS? 3. QUAIS INVESTIMENTOS FORAM REALIZADOS PELACOPEL
NO MTINICÍPIO DE CAMPO MOURÂO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS? 4. QUAIS
SÃO OS INVESTIMENTOS E MELHORIAS PREVISTAS PARA OS PROXIMOS
DOrS ANOS NO MUNICiPIO? 5. EM RELAÇÀO AOS PROBLEMAS DE F-lAÇÀo

DESALINHADA E ALTURA INADEQUADA DOS FIOS. FORA DOS PADROES DE

SEGURANÇA E NORMATIZAÇÀO. QUATS PROVIDÊNCIAS SERÀO TOMADAS
PELA EMPRTSA PARA A CORREÇÃO?

36612025 - t4t10 -
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL

- Edilson Martins - COMPANHIA
. SOLICITANDO INFORMAÇÔES E

PROVIDÊNCIAS QUANTO AS ADEQUAÇÔES NECESSÁRIAS NA REDE DE

ENERGIA ELETRICA LOCALIZADA NA BR.487. POPULARMENTE CONHECIDA
COMO ESTRADA BOIADEIRA. NAS PROXIMIDADES DO KM 07. NESTE

MLINICÍPIO. CONFORME RELATOS DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS

DA REGIÃO. A REDE DE ENERGIA ENCONTRA-SE EM ALTURA REDUZIDA,

OCASIONANDO RISCO IMINENTE DE ACIDENTES, ESPECIALMENTE PARA

AQUELES QUE TRAFEGAM COM MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS DE GRANDE

PORTE. TAL SITUAÇÃO COLOCA EM PERIGO TANTO OS TRABALHADORES
RURAIS QUANTO OS DEMAIS CONDUTORES QUE I.JTILIZAM O TRECHO'

PODENDO RESULTAR EM DANOS MATERIAIS E ATE ACIDENTES GRAVES.

ALEM DISSO. HÁ RECLAMAÇÕES DE INSTABILIDADE NO FORNECIMENTO
DE ENERGIA, COM QUEDAS E PICOS FREQUENTES DE TENSAO QUE VEM
OCASIONANDO PREruÍZOS A RESIDÊNCIAS E PROPRIEDADES RURAIS'

DIANTE DISSO, REQUER-SE A COPEL QUE INFORME: 1. FOI REALIZADA
VISTORIA TECNICA NO REFERIDO TRECHO DA BR-487 PARA AVALIAR A
ALTURA E AS CONDIÇÔTS OA REDE ELETRICA EXISTENTE? 2. HOUVE

CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADES QUANTO A ALTURA DOS CABOS OU

A ESTRUTURA DOS POSTES? 3. HÁ PREUSÃO DE MANUTENÇÃO.
SUBSTITUIÇÀO OU ADEQUAÇÀO DA REDE ELETRICA PARA CORRIGIR OS

PONTOS QUE OFERECEM RISCO? 4. EXISTE CRONOGRAMA ESTABELECIDO
PARA EXECUÇÃO NESSES SERVIÇOS? 5. FORAM REGISTRADOS INCIDENTES
OU RECLAMAÇÔES FORMAIS DE MORADORES REFERENTES A QUEDAS DE

ENERGIA OU RISCOS COM OS CABOS NESTE LOCAL? 6. QUE PROVIDENCIAS
ESTÃO SENDO ADOTADAS PARA MELHORAR A ESTABILIDADE E A
SEGURANÇA DO FORNECIMENTO DE ENERGIANA REGIÀO?

UERIMHNÊ



397t2025 - 18/11- - Eraldo Teodoro de Oliveira - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA _ COPEL . SOLICITANDO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES PARA FINS DE ESCLARECIMENTO PÚBLICO QUANTO A

QUEDAS DE ENERGIA NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO: SOLICITAMOS

QUE A COPEL REALIZE ESTUDOS PARA QUE CESSEM AS QUEDAS DE

ENERGIA NA ÁRgA NURAT- DA COMLN'JIDADE CHÁCARA DOS EUCALIPTOS
NA COMUNIDADE RURAL DO KM I28 A PEDIDO DA ASSOCIAÇÀO DE
MORADORES DA COMUNIDADE CHÁCARA DOS EUCALIPTOS DA
COMT]NIDADE RURAL DO KM I28. CONFORME OFÍCIO EM ANEXO.

398t2025-18/1 l- - Eraldo Teodoro de Oliveira EXECUTIVO
MT]NICIPAL - SOLICITANDO AS SEGUINTES INFORM
ESCLARECIMENTO PÚBLICO QUANTO A QUEDAS DE

AÇÕES PARA FINS DE
ENERGIA NAS AREAS

RURAIS DO ML,TNICIPIO. SOLICITAMOS QUE O SENHOR PREFEITO ENTRE EM
CONTATO COM A COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL,
EXIGINDO QUE ESTA EMPRESA. REALIZE ESTUDOS PARA QUE CESSEM AS

QUEDAS DEENERGIANAÁREA RT]RAL DA COMUNIDADE CHÁCARA DOS

EUCALIPTOS NA COMLTNIDADE RURAL DO KM I28 A PEDIDO DA
ASSOCIAÇÀO DE MORADORES DA COMLINIDADE CHÁCARA DOS

EUCALIPTOS NA COMUNIDADE RURAL DO KM I28, CONFORME OFICIO EM
ANEXO.

E UERIMEN'
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PROCURADORIA GERAL

REQUERIMENTO no 41 1 12025

AUTORIA: VEREADOR: DR. ERALDO TEODORO OE OLIVERA

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 28 de novembro

de 2025. a inexistência de Súmu , inÍormando ainda a existência dos requerimentos
n' 27612025, de Autoria do Vereador Marcio Berbet; Req uerimento 366/2025, de
Â'rlír"iâ.l'r V dor Edilson Martins e a m ntos no 397i202 eno âoQrrn25(
ambos do próprio Autor, bem como a necessidade de análise quanto a
prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuiÇão da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151 , § 20. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, veriÍica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência dos Ig#giq]g!
27612025, de Autoria do Vereador Marcio Berbet; Reque rimento 366/2025, de
Autoria do Vereador Edilson Martins e Reouerimentos n" 39712025 e n" 39812025.
ambos do próprio Auto, na forma do Artigo 151, § 2", lncrso ll, alÍnea "e" do Regimento
lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com conteúdo que foi
objeto de indicação e ou requerimento aprovados nos últimos í80 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certiÍicado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos constata-
se que o Íequerimento n" 398/2025, trata do mesmo assunto, ocasionando assim óbice
e prejudicialidade a sua tramitaçáo.

Diante do acima exposto, havendo óbice e prejudicialidade a apresentaÇão da
referida proposiÇão, esta Procuradoria Geral manifesta-se DESFAVORAVELMENTE a
tramitação da presente.

Camoo Mourão. 01 de dezembro de 2025.' VALTER Assinado de íorma digital poÍ

FRANCISCO DA
SILVA
Valter Francisco da Silva

Procurador Geral
Oab/pr - 29.391

VALTER FRANCISCO DA SILVA

D adost 2025.1 2.o2 1 0 :42138

-03'00'
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DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:2811112025 as 14:55h.


